
 

 

DECRETO Nº. 018 DE 12 DE MAIO DE 2021 

 

Dispõe sobre o Plano de Ação para adequação ao 

Decreto nº 10.540, de 5 de dezembro de 2020 

(Padrão Mínimo de Qualidade do Siafic) e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, em 

consonância com o art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e o 

parágrafo único do art. 18 do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 

2020. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao padrão de qualidade 

do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira 

e Controle – Siafic, no âmbito do Município, estabelecidos no Decreto nº 

10.540/2020, para cumprimento do disposto no art. 48, § 1º, inciso III, e § 6º da 

Lei Complementar nº 101/2000; 

 

CONSIDERANDO que o Siafic corresponde à solução de tecnologia da 

informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos 

complementares, as ferramentas e as informações derivadas, utilizada por todos os 

Poderes do Município, resguardada a autonomia, tendo como finalidade registrar os 

atos e fa tos relacionados com a administração orçamentária, financeira, 

patrimonial e controle. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para a adequação às 

disposições do Decreto Federal nº 10.540, de 5 de maio de 2020, no que se refere 

a observância do padrão mínimo de qualidade estabelecido para o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – Siafic, 

conforme Anexo Único deste Decreto. 

 

Art. 2º A Comissão Especial referida no Plano de Ação constante no Anexo 

Único deste Decreto terá atribuições de verificar as disposições do Decreto nº 

10.540/2020, definir requisitos e estabelecer cronograma, para adequar ao padrão 

mínimo do Siafic. 

 

§ 1º A comissão de que trata o caput será formada por 3 (três) servidores 

vinculados aos seguintes órgãos: 

 

I – 01 (um) servidor da Secretaria de Finanças; 

II – 01 (um) servidor da Secretaria de Planejamento; 
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III – 01 (um) servidor da Secretaria de Governo. 

 

§ 2º A própria Comissão escolherá um presidente dentre seus membros e 

estabelecerá os procedimentos que regerão seus trabalhos. 

 

§ 3º Os servidores designados para compor a Comissão Especial 

referenciada no caput não poderão integrar a Comissão de Licitação, serem 

designados para pregoeiros ou fiscal do contrato relativo as contratações 

relacionadas ao Siafic. 

 

§ 4º O Poder Legislativo e os Órgãos integrantes do Executivo indicarão um 

servidor responsável para compor a comissão de implantação e acompanhamento 

do desenvolvimento do Plano de Ação, para atender ao padrão mínimo de qualidade 

do Siafic. 

 

Art. 3º O Plano de Ação para implantação do padrão mínimo de qualidade 

do Siafic priorizará as seguintes ações: 

 

I  - Cientificação aos Gestores da administração direta e indireta e ao 

Poder Legislativo; 

 

II - Levantamento das demandas e especificidades dos órgãos da 

administração municipal; 

 

III - Levantamento das Especificações junto aos diversos órgãos da 

administração; 

 

IV - Procedimentos para instruir as contratações destinadas ao Siafic; 

 

V - Acompanhar a execução orçamentária, financeira e os procedimentos 

contábeis do Siafic, adequado ao padrão estabelecido, a partir de 1º de janeiro de 

2023.   

VI – Acompanhar o cumprimento do cronograma que integra o Plano de 

Ação, podendo haver ajustes nos prazos. 

 

Art. 4º Os servidores designados no art. 2º deste Decreto ficam 

responsáveis pela disponibilização do Plano de Ação ao Órgão de Controle Interno e 

ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, além da obrigação de divulgar em 

meio eletrônico de amplo acesso público. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data se sua publicação. 
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PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 12 de Maio 

de 2021. 

 

 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 80 e 
inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso I 
alínea “b” da Constituição do Estado, que a presente Portaria foi 
publicada no quadro de avisos da Prefeitura em 12 de Maio de 
2021. 
 
 

Luis  Henrique  Crespo de Matos 
Secretário Municipal de Governo e Articulação Institucional 
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PORTARIA Nº 096/2023. 

 
Dispõe sobre a nomeação de Comissão Especial 

destinada a definir requisitos e estabelecer critérios 

para elaboração do Plano de Ação do Siafic, para 

atender ao Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 

2020. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de 

Pernambuco, no usa das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, para 

atender as disposições do Decreto Nº 10.540, de 5 de Novembro de 2020, que 

estabeleceu as condições para realização do Plano de Ação para adequação do 

padrão de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – Siafic. 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 

2020, estabeleceu um padrão mínimo de qualidade para o Siafic nos entes da 

Federação e determinou que seria elaborado um Plano de Ação voltado para a 

adequação às disposições do referido decreto; 

 

CONSIDERANDO que por meio do Decreto Municipal nº 018 de 12 de 

Maio de 2021, foi prevista uma Comissão Especial com atribuições de verificar as 

disposições do Decreto nº 10.540/2020, definir requisitos e estabelecer 

cronograma, para adequar ao padrão mínimo e elaborar Plano de Ação do Siafic; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída Comissão Especial, formada por 3 (três) servidores 

nominados a seguir: 

I - Sr. (a) Joice Messias dos Anjos Barros; Matrícula: nº 2004147 

II - Sr. (a) José Daniel Brasileiro Feliciano Filho; Matrícula: nº 230001 

III – Sr. (a) Thaise da Silva Sousa; Matrícula: nº 230082 

§ 1º Em conformidade com as disposições do § 2º do art. 1º do Decreto 

Municipal nº 018 de 12 de Maio de 2021, os integrantes da comissão escolherão 

seu presidente. 

§ 2º A Comissão terá atribuições de verificar as disposições do Decreto nº 

10.540/2020, definir requisitos e estabelecer cronograma, para adequar ao padrão 

mínimo do Siafic e elaborar o Plano de Ação nos prazos estabelecidos. 

 

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

vigência retroativa ao dia 02 de janeiro de 2023. 
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Revogam-se as disposições em contrário. 

 

          Cumpra-se, Publique-se e Registre-se. 

 

 

PALÁCIO MUNICIPAL CEL. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 18 de Janeiro 

de 2023. 

 

 

João Lucas da Silva Cavalcante 

Prefeito do Município de Bom Conselho/PE  

 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do art. 
80 e inciso XXVII do art. 91, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
além do inciso I do Art. 97 da Constituição do Estado de 
Pernambuco, que o presente Decreto foi publicado no quadro 
de avisos da Prefeitura em 18 de Janeiro de 2023. 
 
 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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